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ATA Nº 512, Reunião Ordinária de Diretoria do Conselho Regional de Museologia 3ª 

Região, 19 de janeiro de 2022 

 

Aos dezenove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte dois, às dezenove horas, através de 

uma vídeo chamada na plataforma Microsoft Teams, reuniram-se os membros da Diretoria do 

Conselho Regional de Museologia 3ª Região: Presidente Marcelo Augusto Kich Scheffer, 

COREM3R 0233-I, Vice-presidente Hilda Alice de Oliveira Gastal, COREM3R 0031- 

IV, Secretária Patrícia Gabriela Machado Barbosa, COREM3R 0231-I e Tesoureira 

Lourdes Maria Agnes, COREM3R 0237-I. Foram discutidas as pautas: 1. CRT: a) CRT 

Solicitação: Aprovada a solicitação das seguintes CRT’S: CRT/MRT051/2021 de Luana 

Gonzalez Bassa - COREM 3R 0184-I para Museu Histórico de Torres; CRT/MRT052/2022 

de Marília de Oliveira Frozza – COREM 3R 0258-I para Fundação Vera Chaves Barcellos; 

CRT/MRT053/2022 de Marcelo Augusto Kich Scheffer – COREM 3R 0233-I para Fundação 

Força e Luz. Todas as CRT’S solicitadas estão em consonância da Resolução COFEM nº 

59/2021. b) CRT Baixa: Aprovada a solicitação de baixa das seguintes CRT’S: 

CRT037/2021 e CRT038/2021 para o Projeto, “SPMG: uma história de luta” de Helena 

Thomassim Medeiros – COREM 3R 0205-I; CRT043/2021 para Museu de Ciência Univates 

de Priscila Chagas de Oliveira - COREM 0198-I. Todas em consonância com a Resolução 

COFEM nº 02/2016. c) CRT Documentação: Aguardando o recebimento de documentação 

complementar para deliberação CRT para Museu Joaquim Francisco do Livramento de Luiza 

Ambrosi Rodrigues – COREM 3R 0240-I. 2. Desligamento: a) Aprovado desligamento de 

Monise Cristina de Souza Kindermann Bez - COREM 3R 0241-I em consonância da 

Resolução COFEM nº 11/2017. b) Será encaminhado ao COFEM sobre a situação de 

Rosângela Broch Veiga – COREM 3R 0213-I. 3. Licença Temporária: a) Aprovada a 

renovação de licença temporária por um (1) ano de Tania Regina Cappra – COREM 3R 

0185-I em consonância da Portaria COFEM nº 009/2017. b) Término da licença temporária 

de Natália Reichert Greff – COREM 3R 0236-I, reintegrando o quadro de profissionais 

ativos. 4. Desconto Anuidade: Aprovada a solicitação de desconto de 50% no valor da 

anuidade para David Kura Minuzzo – COREM 3R 0151-I em consonância com a Resolução 

COFEM nº 07/2014. 5. Edital nº 001/2022 - Concurso Processo Seletivo Simplificado 

para Contratação Temporária e Emergencial: O Conselho em conjunto com sua 

Assessoria Jurídica protocolou a impugnação do Edital nº 001/2022 da Prefeitura de 

Canguçu/ RS na data de 18/01/2022, tendo retorno positivo. 6. Concurso Secretaria de 

Planejamento Governança e Gestão: O Conselho em conjunto com sua Assessoria Jurídica 

protocolou a impugnação do Edital nº 06/2022 – Assuntos Culturais e Educacionais, no dia 

06 de dezembro de 2021, os ajustes foram incluídos, porém houve a necessidade de impugnar 

novamente na data de 05 de janeiro de 2022, até o momento sem retorno desta segunda 

impugnação. 7. Contato PPGMUSPA: Será encaminhado um Ofício ao Programa de Pós-

Graduação em Museologia da UFRGS – PPGMUSPA solicitando a relação dos discentes que 

já finalizaram o Mestrado sobre a possibilidade de Registro Profissional neste Conselho.  
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8. Entrega de Cédula de Identidade Profissional - CIP: Entrega da Cédula de Identificação 

Profissional para Jéssica Graciela Caetano de Freitas – COREM 3R 0242-I. 

 

Estando todos de acordo e nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a 

reunião da qual eu, Patrícia Machado, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será 

assinada, pelas Conselheiras, e Conselheiro presentes. 

 

[o original deste documento encontra-se assinado na sede] 


